
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSANA 
DESPACHO DA SRA. PREFEITA MUNICIPAL 
Processo: Concorrência nº 001/2016. 

Objeto: alienação de imóveis (terrenos) de propriedade do Município de Rosana, 
localizados no Distrito de Primavera. 
Considerando os recursos interpostos pelos proponentes DARIO ANGELO LUCAS 
DA SILVA, LUIZ FERNANDO NEVES ALVES e HENRIQUE REGES FÁVARO, 
requerendo suas habilitações, respectivamente, no processo licitatório em epígrafe, 
em face do resultado da Sessão de Abertura do Envelope nº 01 (habilitação) e Sessão 
de Habilitação, realizada em 29/06/2016; Considerando a decisão da Comissão de 
Licitações em julgar PROCEDENTES os recursos interpostos pelos proponentes: 
DARIO ANGELO LUCAS DA SILVA, LUIZ FERNANDO NEVES ALVES e 
HENRIQUE REGES FÁVARO, e considerando ainda o disposto na parte final do 
PARECER/GAB/PGM Nº 102/2016 e no poder da autotutela da Administração, que se 
refere à habilitação dos proponentes que outrora também foram inabilitados em função 
da “Declaração de Aceite”, esta Comissão de Licitações decidiu por unanimidade 
RERRATIFICAR a decisão tomada na Sessão de Habilitação, tornando os 
proponentes DARIO ANGELO LUCAS DA SILVA, LUIZ FERNANDO NEVES ALVES, 
HENRIQUE REGES FÁVARO, ELIANA CREMONESE MATIAS COSTA, CICERA 
CELESTINO GOMES DUTRA, JOSÉ EVAILDO BERTOLOTTO  e LUCIA CARLOS 
DE MELO SILVA devidamente HABILITADOS a prosseguir no presente certame; e 
Apreciando os autos, DECIDO julgar PROCEDENTES, pelos mesmos motivos e 
fundamentações apresentados pela Comissão de Licitações, os recursos interpostos 
pelos proponentes: DARIO ANGELO LUCAS DA SILVA, LUIZ FERNANDO NEVES 
ALVES e HENRIQUE REGES FÁVARO, assim como, acatar a decisão da referida 
comissão em RERRATIFICAR a decisão tomada na Sessão de Habilitação, tornando 
os proponentes DARIO ANGELO LUCAS DA SILVA, LUIZ FERNANDO NEVES 
ALVES, HENRIQUE REGES FÁVARO, ELIANA CREMONESE MATIAS COSTA, 
CICERA CELESTINO GOMES DUTRA, JOSÉ EVAILDO BERTOLOTTO  e LUCIA 
CARLOS DE MELO SILVA devidamente HABILITADOS a prosseguir no presente 
certame. Publique-se. Rosana, 22 de julho de 2016. Sandra Aparecida de Souza Kasai 
- Prefeita Municipal 


